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Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira
Varela Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte -

Pr. www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

DECRETO Nº 48, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 
5.502, de 10 de março de 2023, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e
vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.006.00.000.0000.0.000. Fundo Mun Reeq Corpo Bombeiros-FUNREBOM
07.006.06.183.0006.2.179. Apoio à Execução dos Serviços de Bombeiros

1164 - 3.3.90.33.00.00 03515 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00

1165 - 3.3.90.40.00.00 03515 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 10.000,00

12.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
12.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Ciência, Tecnologia e Inovação
12.004.19.573.0018.2.204. Ações do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e de Inovação

1142 - 3.3.60.45.00.00 01000 Subvenções Econômicas 75.000,00

1143 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 5.000,00

1144 - 3.3.90.33.00.00 01000 Passagens e Despesas Com Locomoção 25.000,00
1145 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

1146 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 175.000,00

1147 - 3.3.90.40.00.00 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 15.000,00

1148 - 3.3.90.48.00.00 01000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 150.000,00

1149 - 4.4.90.52.00.00 01000 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total Suplementação: 520.000,00

Art.  2º.  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos,  em igual
importância, provenientes de:

I - Anulação parcial, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, da seguinte dotação do orçamento vigente:
05 Secretaria Municipal da Fazenda
05.003 Divisão de Tesouraria

05.003.99.999.9999.0.099. Reserva de Contingência 
81 – 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                         500.000,00 

Total Redução: 500.000,00

II - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme
disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, na seguinte fonte de recursos:

Fonte: 3515   515 - FUNREBOM                                                                                                      20.000,00
Total Superávit: 20.000,00

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira
Varela Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte -

Pr. www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de março de 2023.

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira
Varela Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte -

Pr. www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

                        LEI Nº 5.502, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$
520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte
classificação:

Suplementação

07 Secretaria Municipal de Desenvolvimento

07.006 Fundo Mun Reeq Corpo Bombeiros – FUNREBOM

07.006.06.183.0006.2.179. Apoio à Execução dos Serviços de Bombeiros

1164 - 3.3.90.33.00.00 515 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00
1165 - 3.3.90.40.00.00 515 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
10.000,00

12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.004 Divisão de Ciência, Tecnologia e Inovação

12.004.19.573.0018.2.204. Ações do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e de Inovação
1142 - 3.3.60.45.00.00 1000 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 75.000,00
1143 - 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
1144 - 3.3.90.33.00.00 1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 25.000,00
1145 - 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
1146 - 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 175.000,00
1147 - 3.3.90.40.00.00 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
15.000,00

1148 - 3.3.90.48.00.00 1000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 150.000,00
1149 - 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

Total Suplementação: 520.000,00

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos, em igual
importância, provenientes de:

I - Anulação parcial, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, da seguinte dotação do orçamento vigente:
05 Secretaria Municipal da Fazenda

05.003 Divisão de Tesouraria

05.003.99.999.9999.0.099. Reserva de Contingência 

81 – 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                          500.000,00 
Total Redução: 500.000,00

II  -  Superávit  financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial  do  exercício  anterior,
conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, na seguinte fonte de recursos:

Fonte: 3515   515 - FUNREBOM                                                                                                      20.000,00 
Total: 20.000,00

Art. 3º. Fica o poder executivo autorizado a suplementar o crédito autorizado, caso haja
necessidade  de  adequações  ao  plano  de  trabalho,  mantendo-se  a  categoria  econômica  e  observando  o
disposto no art. 24 da Lei Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022.

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira
Varela Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte -
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                            LEI Nº 5.502, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Art. 4º. O valor do crédito adicional autorizado fica atualizado automaticamente no
Anexo III da Lei Municipal nº 5.264, de 5 de julho de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
quadriênio 2022-2025, e no Anexo III da Lei Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do Município de Cianorte para o exercício
de 2023.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de março de 2023.

 
MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 30/2023
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em 
vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para 
o preparo da merenda escolar e correlatos, como sanitizantes para 
hortifrutícolas. Credenciamento até as 08h30min do dia 30 de março 
de 2023 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento 
das propostas até as 09hrs do dia 30 de março de 2023; início da 
sessão às 09hrs do dia 30 de março de 2023; oferecimento de lances 
a partir das 10h00min do dia 30 de março de 2023. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 
a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.pr.gov.
br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: 
(44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 13 de março de 2023.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitação

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 552/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, RAQUEL VIANA LOPES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO, 
percebendo o vencimento atribuído ao símbolo C 12 da tabela de vencimentos 
do município, a partir de 15 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Div. de Materiais
ANEXO V

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. 75, INCISO II E §3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE CIANORTE/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº76.309.806/0001-28 com sede n. Centro Cívico, nº 100, zona 01, na cidade 
de Cianorte/PR, CEP 87200-127, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Marco Antônio Franzato, nos termos do art. 75, inciso 
II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, torna público que tem interesse de adquirir um Guincho Hidráulico 
Giratório 900 kg. com base fixa. Na forma descritiva e requisitos constantes 
no Termo de Referência em anexo. Considerando o exposto e a intenção de 
realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados pelo prazo de 03 
(três) dias úteis a contar dessa publicação. A manifestação de interesse e 
orçamentos deve ser enviada para o e-mail: compras.patio@cianorte.pr.gov.
br Cianorte-PR, 10/03/2023. Marco Antônio Franzato – Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE
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Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Saúde
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 002/2023.

A  Mesa  Diretora  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Cianorte,  através  de  seus 
membros,  no  uso  das  prerrogativas  que  lhe  conferem  o  Art.  21  §§  2º  e  3º  
do  Regimento  Interno do  Conselho  Municipal  de  Saúde  aprovado  pelo  Plenário  
em  13 de março de  2023. 

Resolve:
Art. 1º - Aprovar “ad referendum”  o termo aditivo de prorrogação de prazo no con-
trato do prestador:  Nº 292/2019 - Call ECG Serviços de telemedicina Ltda, Nº 
146/2021 - Hospital de Olhos Noroeste do Paraná Ltda, Nº 242/2022 - CEMIP 
- Centro Multidisciplinar de Intervenção Precoce Ltda e Nº 272/2022 - Clínica 
Médica Vianna S/s Ltda.
Art.  2º  -  Esta  deliberação  deverá  ser  homologada  pelos  demais  conselheiros  na 
reunião seguinte  à  da  sua  assinatura,  em  conformidade  com  o  §  3º,  do  art.  21,  
do  Regimento  Interno do  CMS. 
Art.  3º  -  Esta  deliberação  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

Cianorte,  14 de março de 2023..

CARMEN LÚCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em 
geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher 
subsídios, debater, rever e analisar Projetos de Lei Complementar apresentados 
pelos Vereadores e pelo Poder Executivo tratando de alterações nas leis que 
compõem o Plano Diretor, de acordo com os termos a seguir:

Data: 24 de março de 2023.
Horário: 14 horas.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina, no 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
Os Projetos de Lei Complementar que serão analisados e debatidos poderão 
ser consultados no site oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.
camaracianorte.pr.gov.br) em SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente

PORTARIA Nº 016/2023

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares de 15 dias a servidora THAIS 
APARECIDA DA SILVA, referente ao período de trabalho compreendido entre 
24/04/2021 a 23/04/2022, para serem gozadas entre os dias 14/03/2023 a 
28/03/2023, devendo retornar as suas atividades em 29/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 13 de março 
de 2023.
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www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Secretaria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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